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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25
 
OBJETO: Aquisição de caminhão e tanque isotérmico para transporte rodoviário de leite
conforme as exigências e especificações estabelecidas 
 
 

 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 
DATA: 03/
 
HORÁRIO
 
LOCAL: www.comprasnet.go.gov.br
 

 
 
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL
encaminhadas à Comissão Permanente de Licitação 
Agricultura, Pecuária e Irrigação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da 
sessão pública, através do e
campo “assunto”, a modalidade e o número da li
Comprasnet (junto ao Edital de Licitação) e no endereço ele
 
DÚVIDAS SOBRE O COMPRASNET
Comprasnet deverão ser esclarecidas junto à Administração do sistema, através dos telefones 
(62) 3201-6515 e (62) 3201
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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2014-SEAGRO 

caminhão e tanque isotérmico para transporte rodoviário de leite
exigências e especificações estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

/09/2014 

HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília – DF) 

www.comprasnet.go.gov.br 

DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: As dúvidas acerca do presente Edital deverão ser 
encaminhadas à Comissão Permanente de Licitação – CPL da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Irrigação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da 
sessão pública, através do e-mail licitacao@seagro.go.gov.br, devendo ser informado no 
campo “assunto”, a modalidade e o número da licitação. As respostas serão divulgadas no 

(junto ao Edital de Licitação) e no endereço eletrônico www.seagro.go.gov.br

COMPRASNET: As dúvidas acerca da operacionalização do sistema 
deverão ser esclarecidas junto à Administração do sistema, através dos telefones 

6515 e (62) 3201-6516. 
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SEAGRO 
Goiânia – GO 

caminhão e tanque isotérmico para transporte rodoviário de leite, 
neste Edital e em seus anexos. 

: As dúvidas acerca do presente Edital deverão ser 
CPL da Secretaria de Estado de 

Agricultura, Pecuária e Irrigação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da 
, devendo ser informado no 

. As respostas serão divulgadas no 
www.seagro.go.gov.br. 

: As dúvidas acerca da operacionalização do sistema 
deverão ser esclarecidas junto à Administração do sistema, através dos telefones 
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Pregão Eletrônico nº 25/2014
Processo nº 201400008000200
 
A Secretaria de Estado de 
realizará licitação na modalidade Pregão, 
(www.comprasnet.go.gov.br
processada e julgada com base na Lei 
123/2006, na Lei Federal nº 10.520
condições estabelecidas neste Edital 
denominado Pregoeiro, designado pela Portaria nº 045/2014
do Estado de Goiás em 19/05/2014.
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem como
isotérmico para transporte rodoviário de leite
 

ITEM 01 
Caminhão com chassi, ano/modelo 2014 ou posterior, zero quilômetro, equipado com motor movido a óleo diesel 
de 04 cilindros em linha, turbo e intercooler, com potência igual ou superior a 150cv, gerenciamento eletrônico de 
combustível, câmbio de no mínimo 
freio totalmente a ar, tanque de combustível e pára
com todos os itens exigidos pelo CONTRAN, devidamente emplacado. O ve
útil de no mínimo 8 (oito) toneladas, já que nele será instalado tanque isotérmico rodoviário para transporte de 
leite com capacidade de 5.000 litros (conforme especificação do item 2 do objeto)
garantia contra defeitos de fabricação, material e desempenho pelo período de no mínimo 12 (doze) meses, sem 
limite de quilometragem. 
Und. Und. Qtd. 01
 
ITEM 02 
Tanque isotérmico rodoviário para caminhão de coleta de leite, com capacidade de 5.000 (cinco mil) litros, corpo 
interno construído em aço inox AISI 304 de acabamento 2b e espessura de 2mm, tampos internos em aço inox 
AISI 304 de espessura de 2mm e de 2,75
439 escovado com espessura de  0,8mm, tampos externos em aço inox AISI 439 escovado de espessura de 
1,5mm, isolamento térmico em poliuretano injetado com 50mm de espessura, compartimentos 
com isolamento entre si e reforço de lifação, cintas de fixação em aço inox AISI 304 de espessura de 1,5mm e 
2mm para a carreta, plataforma superior e lateral com chapa antiderrapante em aço SAE 1020, com pintura de 
alta resistência, tubulação para descarga simultânea com válvula borboleta de aço inox AISI 304, boca de visita 
com válvula quebra vácuo em aço inox 304, bomba hidráulica com vazão de 20.000 L/h
descarrega), caixa de amostra em aço inox AISI 439, 
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EDITAL 

/2014 
201400008000200 

Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação – SEAGRO 
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica através do
www.comprasnet.go.gov.br), com o critério de julgamento de menor preço 
processada e julgada com base na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Complementar nº 

nº 10.520/2002, no Decreto Federal nº 5.450/2005
tabelecidas neste Edital e em seus anexos. O certame será conduzido

designado pela Portaria nº 045/2014-GAB publicada no Diário Oficial
de Goiás em 19/05/2014. 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de um caminhão e de um tanque 
isotérmico para transporte rodoviário de leite, conforme as seguintes especificações

Caminhão com chassi, ano/modelo 2014 ou posterior, zero quilômetro, equipado com motor movido a óleo diesel 
de 04 cilindros em linha, turbo e intercooler, com potência igual ou superior a 150cv, gerenciamento eletrônico de 
combustível, câmbio de no mínimo cinco marchas à frente e uma à ré, direção hidráulica, embreagem hidráulica, 
freio totalmente a ar, tanque de combustível e pára-choque traseiro padrão para transporte de carga, equipado 
com todos os itens exigidos pelo CONTRAN, devidamente emplacado. O veículo deverá ter capacidade de carga 
útil de no mínimo 8 (oito) toneladas, já que nele será instalado tanque isotérmico rodoviário para transporte de 
leite com capacidade de 5.000 litros (conforme especificação do item 2 do objeto). O veículo deverá possui
garantia contra defeitos de fabricação, material e desempenho pelo período de no mínimo 12 (doze) meses, sem 

01 Valor Unitário R$ 174.000,00 Valor Total

Tanque isotérmico rodoviário para caminhão de coleta de leite, com capacidade de 5.000 (cinco mil) litros, corpo 
interno construído em aço inox AISI 304 de acabamento 2b e espessura de 2mm, tampos internos em aço inox 
AISI 304 de espessura de 2mm e de 2,75mm para a carreta, revestimento externo construído em aço inox AISI 
439 escovado com espessura de  0,8mm, tampos externos em aço inox AISI 439 escovado de espessura de 
1,5mm, isolamento térmico em poliuretano injetado com 50mm de espessura, compartimentos 
com isolamento entre si e reforço de lifação, cintas de fixação em aço inox AISI 304 de espessura de 1,5mm e 
2mm para a carreta, plataforma superior e lateral com chapa antiderrapante em aço SAE 1020, com pintura de 

o para descarga simultânea com válvula borboleta de aço inox AISI 304, boca de visita 
com válvula quebra vácuo em aço inox 304, bomba hidráulica com vazão de 20.000 L/h
descarrega), caixa de amostra em aço inox AISI 439, com faixas reflexivas e lanterna de advertência.
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SEAGRO 
Goiânia – GO 

SEAGRO torna público que 
através do sistema Comprasnet 
menor preço unitário, a ser 
3, na Lei Complementar nº 
5.450/2005, assim como nas 

O certame será conduzido por servidor 
GAB publicada no Diário Oficial 

a aquisição de um caminhão e de um tanque 
pecificações mínimas: 

Caminhão com chassi, ano/modelo 2014 ou posterior, zero quilômetro, equipado com motor movido a óleo diesel 
de 04 cilindros em linha, turbo e intercooler, com potência igual ou superior a 150cv, gerenciamento eletrônico de 

cinco marchas à frente e uma à ré, direção hidráulica, embreagem hidráulica, 
choque traseiro padrão para transporte de carga, equipado 

ículo deverá ter capacidade de carga 
útil de no mínimo 8 (oito) toneladas, já que nele será instalado tanque isotérmico rodoviário para transporte de 

. O veículo deverá possuir 
garantia contra defeitos de fabricação, material e desempenho pelo período de no mínimo 12 (doze) meses, sem 

Valor Total R$ 174.000,00 

Tanque isotérmico rodoviário para caminhão de coleta de leite, com capacidade de 5.000 (cinco mil) litros, corpo 
interno construído em aço inox AISI 304 de acabamento 2b e espessura de 2mm, tampos internos em aço inox 

mm para a carreta, revestimento externo construído em aço inox AISI 
439 escovado com espessura de  0,8mm, tampos externos em aço inox AISI 439 escovado de espessura de 
1,5mm, isolamento térmico em poliuretano injetado com 50mm de espessura, compartimentos independentes 
com isolamento entre si e reforço de lifação, cintas de fixação em aço inox AISI 304 de espessura de 1,5mm e 
2mm para a carreta, plataforma superior e lateral com chapa antiderrapante em aço SAE 1020, com pintura de 

o para descarga simultânea com válvula borboleta de aço inox AISI 304, boca de visita 
com válvula quebra vácuo em aço inox 304, bomba hidráulica com vazão de 20.000 L/h, bidirecional (carrega e 

reflexivas e lanterna de advertência. 
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Und. Und. Qtd. 01
 
1.2. Deverão ser observadas 
Referência anexo deste Edital.
 
1.3. Na hipótese de haver diferença entre as informações 
Comprasnet e as constantes neste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas.
 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
2.1. O valor total da licitação
trinta e três reais). 
 
2.2. A aquisição será custeada
– MDA/CAIXA/SEAGRO, à conta da seguinte
 

Descrição Código
Unidade Orçamentária 2001
Função 20 
Subfunção 606 
Programa 1077
Ação 2123
Grupo de Despesa 04 
Fonte 80 
 

3. DA DATA E HORA

 
3.1. A sessão pública do Pregão se iniciará no
03/09/2014 a partir das 08h30min
seguintes horários. 
 

Fase do Pregão

Registro de Propostas (Item 9
Intervalo (Item 10 do Edital) 
Registro de lances (Item 11 do Edital)
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01 Valor Unitário R$ 40.833,00 Valor Total

Deverão ser observadas todas as condições e exigências estabelecidas n
Referência anexo deste Edital. 

Na hipótese de haver diferença entre as informações registradas 
e as constantes neste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas.

RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

total da licitação é de R$ 214.833,00 (duzentos e quatorze mil e oitocentos e 

será custeada com recursos do Contrato de Repasse nº 0307.916
MDA/CAIXA/SEAGRO, à conta da seguinte dotação orçamentária: 

2014.20.01.20.606.1077.2123.04 
Código Denominação 
2001 Gabinete do Secretário de Agricultura, Pecuária e Irrigação

Agricultura 
 Extensão Rural 

1077 Programa Agrofamiliar 
2123 Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Investimentos 
Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

DATA E HORA 

A sessão pública do Pregão se iniciará no sítio www.comprasnet.go.gov.br
a partir das 08h30min (horário de Brasília/DF), e suas fases 

do Pregão 
Horário

Início 
9 do Edital) 8h30min 

10h 
do Edital) 10h10min 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO 

 
SEAGRO 
Goiânia – GO 

Valor Total R$ 40.833,00 

estabelecidas no Termo de 

registradas no sistema 
e as constantes neste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas. 

RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

quatorze mil e oitocentos e 

do Contrato de Repasse nº 0307.916-60/2009 

Gabinete do Secretário de Agricultura, Pecuária e Irrigação 

Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais 

www.comprasnet.go.gov.br no dia 
e suas fases ocorrerão nos 

Horário 
Fim 

10h 
10h10min 
10h25min 
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Encerramento Aleatório (Subitem 
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro
contrário. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO

 
4.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão o credenciamento no 
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CAFDFOR) perante o sistema eletrônico 
provido pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (SEGPLAN), por meio do sítio 
www.comprasnet.go.gov.br
 
4.2. O credenciamento só poderá ser efetuado por licitantes com cadastro homologado no 
CADFOR, nos termos do art. 5º
prejuízo do disposto no sub
 
4.3. O credenciamento dar
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico 
no site www.comprasnet.go.gov.br
praticados nos limites de suas atribuições e competências.
 
4.4. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes a este Pregão Eletrônico.
 
4.5. Para fins de credenciamento e participação 
do SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal, 
ou de outros cadastros que atendam aos requisito
 
4.5.1. O licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de 
Goiás deverá solicitar ao 
certificado de registro cadastral devidamente regular
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Encerramento Aleatório (Subitem 11.7 do Edital) 10h25min 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro

DO CREDENCIAMENTO 

É condição obrigatória para a participação neste Pregão o credenciamento no 
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CAFDFOR) perante o sistema eletrônico 
provido pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (SEGPLAN), por meio do sítio 
www.comprasnet.go.gov.br. 

credenciamento só poderá ser efetuado por licitantes com cadastro homologado no 
, nos termos do art. 5º e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.425/11, sem 

subitem 4.5 deste Edital. 

O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de 
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico 

www.comprasnet.go.gov.br, ficando o licitante responsável por todos os atos 
praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
presentante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a este Pregão Eletrônico. 

Para fins de credenciamento e participação neste Pregão, os licitantes poderão se valer 
Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal, 

de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral

licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de 
deverá solicitar ao CADFOR seu cadastro simplificado, apresentado o respectivo 

certificado de registro cadastral devidamente regular. 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO 
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10h25min ~ 10h55min 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

É condição obrigatória para a participação neste Pregão o credenciamento no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CAFDFOR) perante o sistema eletrônico 
provido pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (SEGPLAN), por meio do sítio 

credenciamento só poderá ser efetuado por licitantes com cadastro homologado no 
e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.425/11, sem 

á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de 
identificação e/ou senha individual, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico 

, ficando o licitante responsável por todos os atos 

O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
presentante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

, os licitantes poderão se valer 
Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal, 

s previstos na legislação geral. 

licitante que optar pela apresentação de outro cadastro que não o do Estado de 
seu cadastro simplificado, apresentado o respectivo 



 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação 
Rua 256, nº 52, Setor Leste Universitário, CEP 74.610

4.5.2. Caso o licitante que optar pelo credenciamento simplificado, nos termos do subitem 
4.5.1, lograr-se vencedor do certame, deverá providenciar 
Cadastro de Fornecedores –
 
4.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à SEAGRO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
4.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema i
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão na forma eletrônica.
 
4.8. Caberá ao licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso.
  
4.9. Informações complementares relativas ao credenciamento
dos telefones (62) 3201-6576 e (62) 3201
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 
5.1. Como requisito para participação deste Pregão
campo próprio do Comprasnet
habilitação previstas neste Edital.
 
5.2. Estará impedido de participar deste Pregão:
 
a) Empresa que tenha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquel
esteja em processo de liquidação ou de recuperação judicial ou extrajudicial;
 
b) Empresa ou empresário que tenha 
de licitar com a Administração Pública
 
c) Empresa ou empresário que tenha 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação
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Caso o licitante que optar pelo credenciamento simplificado, nos termos do subitem 
se vencedor do certame, deverá providenciar a sua inscrição 

– CADFOR como condição obrigatória para a 

acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à SEAGRO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão na forma eletrônica. 

ante comunicar imediatamente o provedor do sistema
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

ões complementares relativas ao credenciamento poderão ser obtidas atra
6576 e (62) 3201-6625. 

PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

ara participação deste Pregão o licitante deverá manifestar
Comprasnet o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

Estará impedido de participar deste Pregão: 

enha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquel
esteja em processo de liquidação ou de recuperação judicial ou extrajudicial;

Empresa ou empresário que tenha sido suspenso de participar em licitação 
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada

empresário que tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação; 
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Caso o licitante que optar pelo credenciamento simplificado, nos termos do subitem 
inscrição completa no 

condição obrigatória para a contratação. 

acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à SEAGRO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

ante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

poderão ser obtidas através 

licitante deverá manifestar-se em 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

enha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquela que 
esteja em processo de liquidação ou de recuperação judicial ou extrajudicial; 

em licitação e impedido 
, durante o prazo da sanção aplicada; 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
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d) Empresa que possua em seu contrato social ou estatuto f
incompatível com o objeto deste Pregão;
 
e) Consórcio de empresas
 
f) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;
 
g) Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País.
 
5.3. Também não poderá participar diret
serviços e do fornecimento de bens a eles ne
8.666/93: 
 
a) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
 
b) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade
 
5.3.1. Considera-se participação indireta, p
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 
o autor do Termo de Referência
serviços a estes necessários.

 
5.3.2. O disposto no item 
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.
 
5.4. Os interessados poderão participar do procedimento licitatório por 
matriz ou filial, desde que cumpram as condições exigidas para o cadastramento no CADFOR.
 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 
6.1. Conforme disposto pela Lei Complementar nº 123/
diferenciado, favorecido e simplificado às
meio dos dispositivos estabelecidos nos itens 
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ossua em seu contrato social ou estatuto finalidade ou objetivo 
incompatível com o objeto deste Pregão; 

de empresas, qualquer que seja sua forma de conglomeração;

Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o Artigo 9º

O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; 

Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

se participação indireta, para fins do disposto no subitem 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 

Termo de Referência e o Licitante, incluindo-se os fornecimentos de bens e 
serviços a estes necessários. 

item 5.3.1 aplica-se aos membros da Comissão de Licitação, ao 
quipe de Apoio. 

Os interessados poderão participar do procedimento licitatório por 
matriz ou filial, desde que cumpram as condições exigidas para o cadastramento no CADFOR.

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

to pela Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado
favorecido e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte

meio dos dispositivos estabelecidos nos itens 11.9 e 13.5.4 deste Edital. 
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inalidade ou objetivo 

, qualquer que seja sua forma de conglomeração; 

Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

a ou indiretamente da licitação, da execução dos 
cessários, conforme o Artigo 9º da Lei Federal nº 

contratante ou responsável pela licitação. 

ara fins do disposto no subitem 5.3, a existência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 

se os fornecimentos de bens e 

se aos membros da Comissão de Licitação, ao 

Os interessados poderão participar do procedimento licitatório por intermédio de sua 
matriz ou filial, desde que cumpram as condições exigidas para o cadastramento no CADFOR. 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO ÀS 

, será assegurado o tratamento 
microempresas e empresas de pequeno porte, por 

 



 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação 
Rua 256, nº 52, Setor Leste Universitário, CEP 74.610

6.1.1. Para fazer jus ao tratamento diferenciado e favorecido, o
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, 
que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar
 
6.1.2. A não manifestação de enquadramento quando indagado pelo sistema eletrôn
implicará no decaimento do direito de reclamar essa condição, no intuito de usufruir dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006.
 
6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando 
solicitada implicará na abertura de processo administrativo e consequente aplicação das 
sanções cabíveis. 

 
6.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido 
empresas de pequeno porte,
relacionadas no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
 

7. DA IMPUGNAÇÃO, PROVIDÊNCIAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

 
7.1. Em até 2 (dois) dias úteis ante
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar este 
ser enviada até às 18:00 horas no horário oficial de Brasília/DF, 
eletrônico licitacao@seagro.go.gov.br
deste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
7.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
7.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacao@seagro.go.gov.br
 
7.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sistema eletrônico para os interessados.
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Para fazer jus ao tratamento diferenciado e favorecido, o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, 
que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

A não manifestação de enquadramento quando indagado pelo sistema eletrôn
implicará no decaimento do direito de reclamar essa condição, no intuito de usufruir dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando 
abertura de processo administrativo e consequente aplicação das 

Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido 
empresas de pequeno porte, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões 

s no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

IMPUGNAÇÃO, PROVIDÊNCIAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar este ato convocatório
ser enviada até às 18:00 horas no horário oficial de Brasília/DF, por e

licitacao@seagro.go.gov.br, ou por via postal para o endereço 

O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

licitacao@seagro.go.gov.br. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sistema eletrônico para os interessados. 
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licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, 

A não manifestação de enquadramento quando indagado pelo sistema eletrônico 
implicará no decaimento do direito de reclamar essa condição, no intuito de usufruir dos 

A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando 
abertura de processo administrativo e consequente aplicação das 

Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido às microempresas e 
licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões 

IMPUGNAÇÃO, PROVIDÊNCIAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

data fixada para abertura da sessão pública, 
vocatório mediante petição a 

e-mail para o endereço 
para o endereço fixado no Preâmbulo 

O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
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8. DA ISENÇÃO DO ICMS

 
8.1. Caso haja incidência 
esteja estabelecido no Estado de Goiás
 
8.1.1. Em virtude do Art. 6º, XCI, do anexo IX do Decreto Estadual nº 4.852/1997, 
revigorado pelo Decreto nº 
isentos do recolhimento do ICMS
já com os preços desonerados do imposto
Estado – PGE no Despacho “AG” nº 1298/2007
 
8.1.2. A proposta comercial do licitante declarado vencedor
além do preço normal de mercado dos produtos ofertados (valor bruto), o preço resultante da 
isenção do ICMS conferida (valor líquido)
alíquota, restando límpido que, para fins de adjudicação, serão analisad
desonerados do ICMS. 
 
8.1.3. A aplicação da isenção do ICMS é condicionada à:
 
a) Transferência do valor correspondente à isenção ao Est
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação, mediante a redução do preço do 
objeto, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal;
 
b) Comprovação de inexistência de similar produzido no país, na hipótese de importa
 
8.1.4. Tratando-se de objeto sujeito ao regime de substituição tributária, o 
recuperar o ICMS retido, nos termos do anexo VIII do Regulamento do Código Tributário do 
Estado de Goiás. 
 

9. DO REGISTRO ELETRÔNICO 

 
9.1. O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
no período estabelecido no 
fase de recebimento de propostas.
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DA ISENÇÃO DO ICMS 

Caso haja incidência do ICMS no fornecimento do objeto deste 
esteja estabelecido no Estado de Goiás, deverão ser observadas as seguintes disposições.

Art. 6º, XCI, do anexo IX do Decreto Estadual nº 4.852/1997, 
revigorado pelo Decreto nº 7.569/2012, os licitantes estabelecidos no Estado de Goiás são 
isentos do recolhimento do ICMS, e deverão registrar seus lances na sessão pública do Pregão 
já com os preços desonerados do imposto (conforme a manifestação da 

no Despacho “AG” nº 1298/2007). 

comercial do licitante declarado vencedor deverá conter, obrigatoriamente, 
além do preço normal de mercado dos produtos ofertados (valor bruto), o preço resultante da 
isenção do ICMS conferida (valor líquido), inclusive com a indicação do percentual da 
alíquota, restando límpido que, para fins de adjudicação, serão analisad

A aplicação da isenção do ICMS é condicionada à: 

Transferência do valor correspondente à isenção ao Estado de Goiás, por sua 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação, mediante a redução do preço do 
objeto, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal; 

Comprovação de inexistência de similar produzido no país, na hipótese de importa

se de objeto sujeito ao regime de substituição tributária, o 
recuperar o ICMS retido, nos termos do anexo VIII do Regulamento do Código Tributário do 

ELETRÔNICO DE PROPOSTAS 

licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
período estabelecido no Item 3 deste Edital, quando então encerrar-se

fase de recebimento de propostas. 
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do objeto deste Pregão e o licitante 
, deverão ser observadas as seguintes disposições. 

Art. 6º, XCI, do anexo IX do Decreto Estadual nº 4.852/1997, 
s licitantes estabelecidos no Estado de Goiás são 

lances na sessão pública do Pregão 
(conforme a manifestação da Procuradoria Geral do 

conter, obrigatoriamente, 
além do preço normal de mercado dos produtos ofertados (valor bruto), o preço resultante da 

, inclusive com a indicação do percentual da 
alíquota, restando límpido que, para fins de adjudicação, serão analisados os preços 

ado de Goiás, por sua 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação, mediante a redução do preço do 

Comprovação de inexistência de similar produzido no país, na hipótese de importação. 

se de objeto sujeito ao regime de substituição tributária, o licitante poderá 
recuperar o ICMS retido, nos termos do anexo VIII do Regulamento do Código Tributário do 

licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
se-á automaticamente a 
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9.1.1. O licitante deverá 
valor unitário do objeto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto.
 
9.1.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital. 
 
9.1.3. O licitante deverá declarar
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. 
 
9.1.4. O licitante enquadrad
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da L
Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
 
9.1.5. A declaração falsa rel
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empr
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
 
9.2. O sistema Comprasnet
do prazo estipulado no edital para registro de propostas. Ao términ
Item 3 deste Edital, não haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas.
 
9.3. Será aceita apenas uma proposta para cada licitante, e ao término do prazo estipulado 
para a fase de registro de p
propostas. 
 
9.3.1. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, 
bem como todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do
e seus anexos. Tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos no
quaisquer pleitos de acréscimos.
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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licitante deverá registrar sua proposta no sistema eletrônico, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

decorrentes da execução do objeto. 

licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

icitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da L

nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empr

licitante às sanções previstas neste Edital. 

Comprasnet possibilita ao licitante a exclusão/alteração da proposta dentro 
do prazo estipulado no edital para registro de propostas. Ao término desse prazo, definido no

, não haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas.

Será aceita apenas uma proposta para cada licitante, e ao término do prazo estipulado 
para a fase de registro de propostas o sistema automaticamente bloqueará o envio de novas 

Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, 
bem como todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do

ributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços finais
quaisquer pleitos de acréscimos. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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no sistema eletrônico, considerando-se o 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 

nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

ativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

licitante a exclusão/alteração da proposta dentro 
o desse prazo, definido no 

, não haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas. 

Será aceita apenas uma proposta para cada licitante, e ao término do prazo estipulado 
ropostas o sistema automaticamente bloqueará o envio de novas 

Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, 
bem como todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do Edital 

ributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 
finais, não sendo aceitos 
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10.1. Após o término da fase de registro de propostas, o
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital.
 
10.2. Somente os licitantes com propostas classificadas 
 

11. DO REGISTRO ELETRÔNICO 

 
11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor registrados de cada lance.
  
11.2. Durante o transcurso 
mensagens trocadas no chat
registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identif

 
11.2.1. O licitante que incluir qualquer 
será imediatamente desclassificado.
  
11.3. Durante a fase de lances
 
11.3.1. Os lances deverão ser 
 
a) O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda 
que superior ao menor registrado pelo sistema, obedecendo, quando houver, ao percentual ou 
valor mínimo exigido entre os la
 
b) Lances simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os praticados no 
mercado e com os custos estimados para a execução do objeto, serão excluídos pelo 
Pregoeiro; 
 
c) Os preços ofertados
cumprimento total das obrigações previstas neste Edital e em seus anexos
 
d) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado no sistema em primei
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o da fase de registro de propostas, o Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

s licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

ELETRÔNICO DE LANCES 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

valor registrados de cada lance. 

Durante o transcurso da fase de lances serão divulgadas, em tempo real, todas as 
chat do Comprasnet, inclusive valor e horário do menor lance 

registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identificação da licitante.

O licitante que incluir qualquer informação que o identifique no 
será imediatamente desclassificado. 

Durante a fase de lances deverão ser observadas as seguintes regras:

deverão ser efetuados considerando-se o valor unitário

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda 
que superior ao menor registrado pelo sistema, obedecendo, quando houver, ao percentual ou 
valor mínimo exigido entre os lances; 

Lances simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os praticados no 
mercado e com os custos estimados para a execução do objeto, serão excluídos pelo 

preços ofertados deverão ser formulados considerando-
obrigações previstas neste Edital e em seus anexos

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 
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Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

participarão da fase de lances. 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

serão divulgadas, em tempo real, todas as 
, inclusive valor e horário do menor lance 

icação da licitante. 

identifique no chat do Comprasnet 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

unitário da licitação; 

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda 
que superior ao menor registrado pelo sistema, obedecendo, quando houver, ao percentual ou 

Lances simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os praticados no 
mercado e com os custos estimados para a execução do objeto, serão excluídos pelo 

-se a necessidade de 
obrigações previstas neste Edital e em seus anexos; 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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11.4. Durante o transcurso da sessão pública
do valor do menor lance registrado que tenha sido apre
 
11.5.  A identificação dos licitantes não é revelada pelo sistema 
disputa, nem mesmo ao Pregoeiro
lances só são disponibilizadas ap
 
11.6. Caso o licitante não 
considerado para efeito de classificação final.
   
11.7. Após transcorrido o prazo estabelecido para a fase de lances, o sistema iniciará a fase 
de encerramento aleatório, onde a disputa ser
automática, no intervalo de 

 
11.8. Terminada a fase de lances, após o encerramento aleatório, o sistema ficará impedido 
de receber novos lances. 
 
11.9. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, n
houve “equiparação a empate” nos termos do Art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006.

 
11.9.1. Se a proposta melhor
empresa de pequeno porte, e houver
cujo valor seja igual ou superior até o limite de 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
 
11.9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte 
classificação poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitató
estimado para a contratação, será a
 
11.9.1.2. Não sendo vencedora a 
forma do subitem 11.9.1.1, o sistema, de forma automática, convocará 
empresas de pequeno porte 
exercício do mesmo direito.
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o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes.

A identificação dos licitantes não é revelada pelo sistema Comprasnet
disputa, nem mesmo ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio. As informações 
lances só são disponibilizadas após o término da sessão pública. 

Caso o licitante não oferte lances, o valor da proposta eletrônica apresentada 
para efeito de classificação final. 

Após transcorrido o prazo estabelecido para a fase de lances, o sistema iniciará a fase 
de encerramento aleatório, onde a disputa será finalizada a qualquer momento, de forma 

o intervalo de 0 (zero) a 30 (trinta) minutos. 

Terminada a fase de lances, após o encerramento aleatório, o sistema ficará impedido 

Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
a ou Empresa de Pequeno Porte, no final da fase de lances o sistema 

houve “equiparação a empate” nos termos do Art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006.

melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

superior até o limite de 5% (cinco por cento) 
á da seguinte forma: 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor colocada na 
, no prazo de 5 (cinco) minutos contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto disputado

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno
, o sistema, de forma automática, convocará 

de pequeno porte remanescentes, se houverem, na ordem classificatória, para o 
esmo direito. 
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os licitantes serão informados, em tempo real, 
sentado pelos demais licitantes. 

Comprasnet durante a 
. As informações que identifiquem os 

lances, o valor da proposta eletrônica apresentada será 

Após transcorrido o prazo estabelecido para a fase de lances, o sistema iniciará a fase 
á finalizada a qualquer momento, de forma 

Terminada a fase de lances, após o encerramento aleatório, o sistema ficará impedido 

Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
o final da fase de lances o sistema verificará se 

houve “equiparação a empate” nos termos do Art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006. 

classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

5% (cinco por cento) da proposta melhor 

melhor colocada na ordem de 
contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
rias e observado o valor 

djudicado em seu favor o objeto disputado; 

microempresa ou a empresa de pequeno porte, na 
, o sistema, de forma automática, convocará as microempresas ou 

na ordem classificatória, para o 
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11.9.1.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte
dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
 
11.9.1.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.
 
11.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da fase de lances, se o 
Comprasnet permanecer acessível aos licitantes, 
realizados. 

 
11.10.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão
licitantes no sistema Comprasnet

 
11.10.2. A suspensão 
caso o sistema vier a ficar 
licitantes quanto ao Pregoeiro, por mais de 10 (dez) minutos, ou 
encerrada estando o sistema
 
11.11.  Identificado o licitante ofertante da melhor proposta
encerramento aleatório, o Pregoeiro poderá negociar com este, 
de obter proposta mais vantajosa.

 
11.11.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para que o licitante ofertan
proposta possa avaliar a possibilidade de redução do valor de sua proposta original.
 

12. DA PROPOSTA COMERCIAL

 
12.1. O licitante melhor classificado
eletrônico licitacao@seagro.go.gov.br
proposta comercial adequada ao 
habilitação exigidos, sob pena de desclassificação.
 
12.2. Posteriormente, a proposta comercial original deverá 
prazo de 05 (cinco) dias úteis
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microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar proposta 
dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, perderá
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da fase de lances, se o 
permanecer acessível aos licitantes, a sessão correrá sem prejuízo dos atos 

Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
do pregão será suspensa e terá reinício após comunicação expressa aos 
Comprasnet e no endereço eletrônico www.seagro.go.gov.br

A suspensão e reinício da sessão prevista no subitem 11.10.1
vier a ficar “fora do ar” ou inacessível, total ou parcialmente

licitantes quanto ao Pregoeiro, por mais de 10 (dez) minutos, ou ainda
o sistema inacessível durante a fase de lances ou de encerramento aleatório.

licitante ofertante da melhor proposta após o término da fase de 
, o Pregoeiro poderá negociar com este, por meio do

de obter proposta mais vantajosa. 

O Pregoeiro poderá suspender a sessão para que o licitante ofertan
proposta possa avaliar a possibilidade de redução do valor de sua proposta original.

COMERCIAL 

melhor classificado deverá apresentar exclusivamente 
licitacao@seagro.go.gov.br, no prazo informado pelo Pregoeiro

equada ao último lance ofertado, bem como 
habilitação exigidos, sob pena de desclassificação. 

Posteriormente, a proposta comercial original deverá ser encaminhada ao pregoeiro no 
05 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública. 
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que não apresentar proposta 
perderá o direito previsto nos 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da fase de lances, se o 
sem prejuízo dos atos 

Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
após comunicação expressa aos 

www.seagro.go.gov.br. 

11.10.1 também se aplica 
total ou parcialmente, tanto aos 

ainda quando a disputa for 
inacessível durante a fase de lances ou de encerramento aleatório. 

após o término da fase de 
por meio do chat, com o fim 

O Pregoeiro poderá suspender a sessão para que o licitante ofertante da melhor 
proposta possa avaliar a possibilidade de redução do valor de sua proposta original. 

exclusivamente pelo endereço 
pelo Pregoeiro no Comprasnet, a 
bem como todos documentos de 

ser encaminhada ao pregoeiro no 
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12.3. O licitante que abandonar o cert
nesta seção será desclassificado e su
 
12.4. A proposta deverá ser emitida em papel timbrado que identifique o licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e a
contendo obrigatoriamente:

 
a) Especificação clara e completa do objeto, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência anexo deste Edital, sem conter alternativas de preços, ou de qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
 
b) Preços unitários e totais do objeto, sob pena de desclassificação da proposta se houver 
algum item sem cotação, expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas 
decimais; 
 
c) Prazo de execução do objeto
anexo deste Edital; 
 
d) Declaração expressa de estar incluído no preço cotado todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros, bem como quaisquer outras despesas, inclusive mão de obra, diret
incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;
 
e) Razão social, o CNPJ, a referência ao número do Edital do Pregão, dia de abertura, o 
endereço completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome 
respectiva agência onde deseja receber os créditos;
 
f) Meios de comunicação disponíveis para contato, como, por exemplo, e
e fax; 
 
g) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, ou seja, nome completo, 
endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão;
 
h) Prazo de validade da proposta de no mínimo 
apresentação. Caso não apresente prazo de validade, será este considerado.
 
12.5. A licitante que, na condição
ofertado a melhor proposta
123/2006, após convocada pelo Pregoeiro, 
prova de enquadramento da referid
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citante que abandonar o certame deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital

A proposta deverá ser emitida em papel timbrado que identifique o licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada por seu representante legal ou procurador, 
contendo obrigatoriamente: 

Especificação clara e completa do objeto, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência anexo deste Edital, sem conter alternativas de preços, ou de qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

Preços unitários e totais do objeto, sob pena de desclassificação da proposta se houver 
algum item sem cotação, expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas 

execução do objeto, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

Declaração expressa de estar incluído no preço cotado todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros, bem como quaisquer outras despesas, inclusive mão de obra, diret
incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;

Razão social, o CNPJ, a referência ao número do Edital do Pregão, dia de abertura, o 
endereço completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome 
respectiva agência onde deseja receber os créditos; 

Meios de comunicação disponíveis para contato, como, por exemplo, e

Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, ou seja, nome completo, 
carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão;

Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. Caso não apresente prazo de validade, será este considerado.

A licitante que, na condição de microempresa e empresa de pequeno porte
melhor proposta por utilização do benefício previsto na Lei Complementar nº 
após convocada pelo Pregoeiro, deverá encaminhar juntamente com a prop

prova de enquadramento da referida condição. Será aceito para este fim
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deixando de enviar a documentação indicada 
á às sanções previstas neste Edital. 

A proposta deverá ser emitida em papel timbrado que identifique o licitante, sem 
ssinada por seu representante legal ou procurador, 

Especificação clara e completa do objeto, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência anexo deste Edital, sem conter alternativas de preços, ou de qualquer 

Preços unitários e totais do objeto, sob pena de desclassificação da proposta se houver 
algum item sem cotação, expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas 

, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

Declaração expressa de estar incluído no preço cotado todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros, bem como quaisquer outras despesas, inclusive mão de obra, diretas e indiretas, 
incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título; 

Razão social, o CNPJ, a referência ao número do Edital do Pregão, dia de abertura, o 
endereço completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 

Meios de comunicação disponíveis para contato, como, por exemplo, e-mail, telefone 

Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, ou seja, nome completo, 
carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão; 

, a contar da data de sua 
apresentação. Caso não apresente prazo de validade, será este considerado. 

microempresa e empresa de pequeno porte, tenha 
por utilização do benefício previsto na Lei Complementar nº 

deverá encaminhar juntamente com a proposta 
a condição. Será aceito para este fim o Certificado de 
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Registro Cadastral – CRC do CADFOR 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
certificado de cadastro oficial de fo
enquadramento, ou ainda, 
licitante. 
 
12.6. Não será admitida qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
 
12.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
 
12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
 
12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
12.10. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço
 
12.11. À proposta comercial deverão ser anexados os seguintes documentos:
 
a) Declaração relativa ao Anexo 

 
a.1) Cumpre o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, atestando que não 
possui em seu quadro de funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9
 
a.2) A proposta foi elaborada de forma independente
 
a.3) Inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 
a.4) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital.
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CRC do CADFOR ou a Declaração de Regularidade do SICAF 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores da Administração Federal

cadastro oficial de fornecedores que atenda a legislação do Pregão
 certidão expedida pela Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Não será admitida qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
seada nas ofertas dos demais licitantes. 

A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

missão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço da proposta

À proposta comercial deverão ser anexados os seguintes documentos:

relativa ao Anexo III deste Edital, na qual o licitante 

Cumpre o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, atestando que não 
possui em seu quadro de funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, 

bre, bem como que não possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 199

A proposta foi elaborada de forma independente; 

Inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
eclarar ocorrências posteriores; 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital.
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ou a Declaração de Regularidade do SICAF – 
da Administração Federal (ou outro 

que atenda a legislação do Pregão) que ateste o 
expedida pela Junta Comercial da sede ou domicílio do 

Não será admitida qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 

A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

missão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
da proposta. 

À proposta comercial deverão ser anexados os seguintes documentos: 

 certifica que: 

Cumpre o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, atestando que não 
possui em seu quadro de funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho noturno, 

bre, bem como que não possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

.854, de 27 de outubro de 1999; 

Inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 

e seus Anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 
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12.12. É facultada ao Pregoeiro,
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante 
proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que de
 

13. DA HABILITAÇÃO

 
13.1. Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:
 
a) Habilitação jurídica;
 
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
 
c) Qualificação econômica e financeira;
 
d) Capacidade técnica;
 
13.2. O licitante melhor classificado 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira, 
mediante a comprovação da
 
a) Certificado de registro cadastral emitido pelo CADFOR 
Fornecedores do Estado de Goiás
 
b) Declaração de regularidade 
Unificado de Fornecedores da Administração Pública Federal
 
c) Outro certificado ou 
previstos na legislação geral, conforme dispõe o artigo 13, § 1º, do Decreto Estadual nº 
7.468/2011. 
 
13.2.1. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar d
providenciar sua inscrição junto ao CADFOR, como condição obrigatór
contratação, conforme dispõe o artigo 13, § 2º, do Decreto Estadual nº 7.468/2011.
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É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante 

eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

DA HABILITAÇÃO 

se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

Habilitação jurídica; 

fiscal e trabalhista; 

ficação econômica e financeira; 

técnica; 

melhor classificado poderá deixar de apresentar a documentação relativa 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira, 

a regularidade por meio dos seguintes registros cadastrais

ertificado de registro cadastral emitido pelo CADFOR – Cadastro Unificado
Fornecedores do Estado de Goiás; 

eclaração de regularidade emitido pelo SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores da Administração Pública Federal; 

certificado ou declaração de regularidade cadastral que atenda aos requisitos 
previstos na legislação geral, conforme dispõe o artigo 13, § 1º, do Decreto Estadual nº 

O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar d
providenciar sua inscrição junto ao CADFOR, como condição obrigatór
contratação, conforme dispõe o artigo 13, § 2º, do Decreto Estadual nº 7.468/2011.
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em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua 

eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de 
proposta. 

se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

documentação relativa à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira, 

regularidade por meio dos seguintes registros cadastrais: 

Cadastro Unificado de 

Sistema de Cadastramento 

cadastral que atenda aos requisitos 
previstos na legislação geral, conforme dispõe o artigo 13, § 1º, do Decreto Estadual nº 

O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar do Pregão deverá 
providenciar sua inscrição junto ao CADFOR, como condição obrigatória para a sua 
contratação, conforme dispõe o artigo 13, § 2º, do Decreto Estadual nº 7.468/2011. 
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13.3. Será assegurado o direito de apresentar a 
vencidas no CADFOR ou em outro cadastro utilizado
eletrônico licitacao@seagro.go.gov.br
encaminhada ao pregoeiro no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão 
pública, por uma das seguintes formas:
 
a) Em original; 
 
b) Por qualquer processo de cópia, exceto por fax, desde que autenticada por servidor da 
SEAGRO devidamente qualificado ou por Cartório competente; ou
 
c) Publicação em jornal de imprensa oficial.
 
13.4. A habilitação jurídica
documentos: 
 
a) Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física;
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado(s
registro competente, com sua(s) respectiva(s) alteração(ões), ou a sua última consolidação
caso de sociedade por ações e demais sociedades que elejam seus administradores em atos 
apartados, deverão ser apresentados tais documentos, devidamente reg
competente;  
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização de funcionamento, quando a atividade a ser desempenhada 
pela sociedade assim o exigir;

 
f) Instrumento Público ou Particular de Mandato (Procuração), com firma reconhecida 
em cartório, outorgando expressamente poderes para se manifestar pelo Licitante, dar 
declarações, receber intimação, interpor e renunciar recurso, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes à licitação, quando o Licitante for representado por Procurador. 
 
13.5. A regularidade fiscal e trabalhista
seguintes documentos: 
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erá assegurado o direito de apresentar a documentação não abrangida ou que estejam 
vencidas no CADFOR ou em outro cadastro utilizado, ao final da sessão, 

licitacao@seagro.go.gov.br. Posteriormente, esta documentação deverá ser 
encaminhada ao pregoeiro no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão 

as seguintes formas: 

Por qualquer processo de cópia, exceto por fax, desde que autenticada por servidor da 
SEAGRO devidamente qualificado ou por Cartório competente; ou 

Publicação em jornal de imprensa oficial. 

habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física; 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado(s
registro competente, com sua(s) respectiva(s) alteração(ões), ou a sua última consolidação
caso de sociedade por ações e demais sociedades que elejam seus administradores em atos 
apartados, deverão ser apresentados tais documentos, devidamente reg

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Decreto de autorização de funcionamento, quando a atividade a ser desempenhada 
pela sociedade assim o exigir; 

Instrumento Público ou Particular de Mandato (Procuração), com firma reconhecida 
em cartório, outorgando expressamente poderes para se manifestar pelo Licitante, dar 
declarações, receber intimação, interpor e renunciar recurso, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes à licitação, quando o Licitante for representado por Procurador. 

regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
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documentação não abrangida ou que estejam 
, ao final da sessão, através do endereço 

. Posteriormente, esta documentação deverá ser 
encaminhada ao pregoeiro no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão 

Por qualquer processo de cópia, exceto por fax, desde que autenticada por servidor da 

será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado(s) no 
registro competente, com sua(s) respectiva(s) alteração(ões), ou a sua última consolidação. No 
caso de sociedade por ações e demais sociedades que elejam seus administradores em atos 
apartados, deverão ser apresentados tais documentos, devidamente registrados no registro 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Decreto de autorização de funcionamento, quando a atividade a ser desempenhada 

Instrumento Público ou Particular de Mandato (Procuração), com firma reconhecida 
em cartório, outorgando expressamente poderes para se manifestar pelo Licitante, dar 
declarações, receber intimação, interpor e renunciar recurso, assim como praticar todos os 
demais atos pertinentes à licitação, quando o Licitante for representado por Procurador.  

será comprovada mediante a apresentação dos 
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a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
Trabalho, aprovada pelo Decreto
 
13.5.1. As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as 
respectivas datas de emissão não excederem a 90 (noventa) dias de antecedência da data de 
sua apresentação. 
 
13.5.2. As certidões apresentadas cujo prazo de validade esteja expirado acarreta
inabilitação do Licitante, salvo na hipótese prevista no subitem 
 
13.5.3. Caso a participação no certame se dê através da 
execução contratual se dê por filial, ou vice
ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 
001930/2008). 
 
13.5.4. Em se tratando de microem
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
13.5.4.1. O tratamento previsto no it
microempresa ou empresa de pequeno porte
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no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as 
respectivas datas de emissão não excederem a 90 (noventa) dias de antecedência da data de 

As certidões apresentadas cujo prazo de validade esteja expirado acarreta
inabilitação do Licitante, salvo na hipótese prevista no subitem 13.5.4 deste EDITAL.

Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a 
execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de 
ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 

Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 

eis por igual período a critério da Administração Pública, 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

O tratamento previsto no item 13.5.4 somente será concedido se a 
microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora apresentar, juntamente com 
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cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
A da Consolidação das Leis do 

 

certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as 
respectivas datas de emissão não excederem a 90 (noventa) dias de antecedência da data de 

As certidões apresentadas cujo prazo de validade esteja expirado acarretarão a 
deste EDITAL. 

matriz, com possibilidade de que a 
versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de 

ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 

presa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora 

eis por igual período a critério da Administração Pública, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

somente será concedido se a 
declarada vencedora apresentar, juntamente com 
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a proposta comercial, toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma 
restrição. 
 
13.5.4.2. O motivo da irregularidade fiscal pendente ficará registrado em ata, bem como 
a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.
 
13.5.4.3. A não-regularização da docume
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
 
13.6. A qualificação econômic
dos seguintes documentos: 
 
a) Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei;
 
b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 
apresentado na forma da lei;
 
c) Certidão negativa de feitos sobre fal
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
 
13.6.1. Os documentos exigidos no 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto. Essa capacidade será aferida com base nos seguintes
 
a) Liquidez Corrente (
seguinte fórmula: 
 

Liquidez
 
b) Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a seguinte 
fórmula: 
 

Liquidez Geral
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toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma 

O motivo da irregularidade fiscal pendente ficará registrado em ata, bem como 
a indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

regularização da documentação no prazo previsto no item 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

6, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

qualificação econômica e financeira será comprovada mediante a apresentaçã
 

Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei;

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 
apresentado na forma da lei; 

Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Os documentos exigidos no subitem 13.6 deverão demonstrar a capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto. Essa capacidade será aferida com base nos seguintes índices: 

Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a 

Liquidez Corrente �  Ativo Circulante
Passivo Circulante 

LG) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a seguinte 

Geral � Ativo Circulante � Realizável a Longo
Passivo Circulante � Exigível a Longo
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toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma 

O motivo da irregularidade fiscal pendente ficará registrado em ata, bem como 

ntação no prazo previsto no item 13.5.4 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

6, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

será comprovada mediante a apresentação 

Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei; 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 

ência, recuperação judicial ou recuperação 

deverão demonstrar a capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

LC) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a 

LG) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a seguinte 

Longo Prazo
Longo Prazo 
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c) Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 

Solvência Geral
 
13.6.1.1. As empresas que apresentarem resultado inferior em qualquer dos índices 
deverão comprovar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação.
 
13.7. A capacidade técnica
documento(s): 
 
a) Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do
fornecimento compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação
 
13.8. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das 
 

14. DO JULGAMENTO

 
14.1. O critério de julgamento é o de 
 
14.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
Edital e de seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

 
14.2.1. No julgamento da proposta, o próprio Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar erros 
e/ou falhas que não alterem a substância das propostas, atribuindo
para fins de classificação. 
 
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos do q
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
 
14.4. Encerrada a etapa competitiva e 
aceitabilidade da proposta do licitante melhor classificado
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Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a seguinte 

Geral �  Ativo Total
Passivo Circulante � Exigível a Longo

As empresas que apresentarem resultado inferior em qualquer dos índices 
deverão comprovar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação. 

capacidade técnica será comprovada mediante a apresentação do(s) seguinte(s) 

testado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
o público ou privado, em nome do licitante, que comprove(m) 

fornecimento compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação

O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

JULGAMENTO 

O critério de julgamento é o de Menor Preço Unitário. 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

julgamento da proposta, o próprio Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar erros 
e/ou falhas que não alterem a substância das propostas, atribuindo-lhes validade e eficácia 

O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos do quadro da SEAGRO ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

ncerrada a etapa competitiva e após ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
lidade da proposta do licitante melhor classificado.  
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Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,0 (um), calculado de acordo com a seguinte 

Longo Prazo 

As empresas que apresentarem resultado inferior em qualquer dos índices 
deverão comprovar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total 

presentação do(s) seguinte(s) 

testado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
licitante, que comprove(m) 

fornecimento compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação. 

O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

julgamento da proposta, o próprio Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar erros 
lhes validade e eficácia 

uadro da SEAGRO ou, ainda, de 

ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
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14.5. Serão desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo com as condições 
previstas neste Edital, ou ainda: 
  
a) Contenham vício insanável ou ilegalidades
 
b) Não satisfaçam as especificações técnicas exigidas; 
 
c) Apresentarem preços unitários 
mercado; 
 
d) Apresentarem condições
de vantagem baseada nas propostas das demais licitantes; e
 
e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, nos termos do
Lei 8.666/93. 
 
14.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
coerentes com os de mercado
 
14.5.2. Se houver indícios d
esclarecimentos complementares, ser
Lei 8.666/93, para efeito de comprovação d
 
14.5.3. Qualquer interessado poderá requerer que 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita.  
  
14.6. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será conferida a documentação de 
habilitação do licitante que
habilitatórias.  
 
14.7. Se a proposta não for aceitável ou 
o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem d
verificando a aceitabilidade da proposta e a habilitação do licitante convocado, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, podendo 
negociar com o proponente para obter proposta melhor.
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o desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo com as condições 
ainda:  

Contenham vício insanável ou ilegalidades; 

as especificações técnicas exigidas;  

Apresentarem preços unitários ou totais incompatíveis com os preços 

condições alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta 
propostas das demais licitantes; e 

Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, nos termos do

á inexequível a proposta que não venha ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
coerentes com os de mercado. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão efetuadas diligências na forma do § 

para efeito de comprovação da exequibilidade.  

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar provas ou indícios que 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será conferida a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

a proposta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem d
erificando a aceitabilidade da proposta e a habilitação do licitante convocado, e assim

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, podendo 
nte para obter proposta melhor. 
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o desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo com as condições 

incompatíveis com os preços praticados no 

alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta 

Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, II, e § 1º da 

á inexequível a proposta que não venha ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

e inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 
na forma do § 3º do artigo 43 da 

se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar provas ou indícios que 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será conferida a documentação de 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem da classificação final, 
erificando a aceitabilidade da proposta e a habilitação do licitante convocado, e assim 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, podendo 
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14.8. Constatado o cumprimento
licitante melhor classificado
 
14.9. A indicação do lance venc
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão 
 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 
15.1. Declarado o vencedor
qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recurso.
 
15.1.1. Entende-se por intenção de recurso 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
 
15.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor.
 
15.1.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, ac
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
 
15.1.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr a partir do término do prazo da recorrente.
 
15.2. A intenção de recurso deve ser registrada 
Comprasnet. Intenções de recurs
 
15.3. A falta de manifestação motivada 
decadência do direito de recurso
 
15.4. As razões e contrarrazões do recurso devem ser digitalizadas e enviadas 
exclusivamente por meio do campo próprio do Comprasnet.
 
15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 
autos do processo deste Pregão franqueada aos interessados, na sede da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Irrigação 
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cumprimento das exigências fixadas neste Edital
melhor classificado será declarado vencedor. 

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão na ata divulgada no 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

o vencedor ao final da sessão, será aberto prazo de 10 minutos durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recurso. 

se por intenção de recurso motivada aquela que identifica
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 

O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
a, em campo próprio do sistema. 

O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr a partir do término do prazo da recorrente. 

A intenção de recurso deve ser registrada exclusivamente no campo próprio do 
Comprasnet. Intenções de recurso manifestadas por meio do chat do sistema não serão aceitas.

A falta de manifestação motivada e imediata da intenção de 
recurso. 

As razões e contrarrazões do recurso devem ser digitalizadas e enviadas 
sivamente por meio do campo próprio do Comprasnet. 

Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 
autos do processo deste Pregão franqueada aos interessados, na sede da Secretaria de Estado 

Irrigação – SEAGRO. 
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dital e em seus anexos, o 

s apresentados e demais 
divulgada no Comprasnet. 

prazo de 10 minutos durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 

aquela que identifica objetivamente os 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

a ou, motivadamente, 

O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

no campo próprio do 
do sistema não serão aceitas. 

intenção de recorrer importará na 

As razões e contrarrazões do recurso devem ser digitalizadas e enviadas 

Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 
autos do processo deste Pregão franqueada aos interessados, na sede da Secretaria de Estado 
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15.6. O recurso contra o julgamento 
 
15.7. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente.
 
15.8. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
15.9. A decisão em grau de recurso será definitiv
interessados, através d
www.seagro.go.gov.br. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo qu
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
 
16.2. A homologação deste Pregão compete ao Secretário de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Irrigação – SEAGRO.
 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

 
17.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado 
para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
 
17.1.1. O prazo para a assinatura do
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela SEAGRO.
 
17.1.2. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato 
ou recusar-se a assiná-lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com o proponente melhor classificado
respeitados os procedimentos definidos neste E
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O recurso contra o julgamento do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se
dos endereços eletrônicos www.comprasnet.go.gov.br

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo qu
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

A homologação deste Pregão compete ao Secretário de Estado de Agricultura, 
SEAGRO. 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado 
assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela SEAGRO. 

Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, 
lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
para negociar diretamente com o proponente melhor classificado

ocedimentos definidos neste Edital. 
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egoeiro terá efeito suspensivo. 

As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente implicará na 

se-á conhecimento aos 
www.comprasnet.go.gov.br e 

objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

A homologação deste Pregão compete ao Secretário de Estado de Agricultura, 

Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado 
, sob pena de decair o direito à contratação, 

contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 

da assinatura do contrato, 
lo, é facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
para negociar diretamente com o proponente melhor classificado, 
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17.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 
 
17.3. Na ocasião da assinatura do contrato será verificado
condições de habilitação. 
 
17.4. O contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer 
tempo independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 
base nos motivos previstos nos art. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
 
17.5. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, 
deverá a SEAGRO negociar o valor, procurando aproximá
inicialmente. 
 
17.6. No interesse da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação 
o objeto desta licitação poderá ser acrescido ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no artigo 65, §§
2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 
17.6.1. Eventuais acréscimos ou supressões nas quantidades do objeto do contrato serão 
formalizados através de Termo Aditivo.
 

18. PAGAMENTO 

 
18.1. Após o fornecimento de cada
Referência anexo deste Edital
de Agricultura, Pecuária e Irrigação
Universitário, CEP 74.610-
 
18.2. Após o recebimento da Nota Fiscal
gestor/fiscal do contrato atestará a realização do 
 
18.3. O pagamento será efetuado no prazo 
protocolo da respectiva Nota Fiscal na SEAGRO.
 
18.3.1. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua regularização.
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Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

Na ocasião da assinatura do contrato será verificado se o licitante vencedor mantém as 

O contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer 
tempo independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

os nos art. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, 
deverá a SEAGRO negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele declarado vencedor 

e da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação 
o objeto desta licitação poderá ser acrescido ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no artigo 65, §§
2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Eventuais acréscimos ou supressões nas quantidades do objeto do contrato serão 
formalizados através de Termo Aditivo. 

fornecimento de cada parcela do objeto, na forma estabelecida no Termo de 
Referência anexo deste Edital, o licitante deverá protocolizar na sede da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Irrigação – SEAGRO, localizada na Rua 256, nº 52, Setor Leste 

-200, em Goiânia – GO, a correspondente Nota Fiscal.

Após o recebimento da Nota Fiscal, se verificada a regularidade do documento
atestará a realização do fornecimento. 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados após o 
protocolo da respectiva Nota Fiscal na SEAGRO. 

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua regularização.
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Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

licitante vencedor mantém as 

O contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer 
tempo independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

os nos art. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, 
lo daquele declarado vencedor 

e da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação – SEAGRO, 
o objeto desta licitação poderá ser acrescido ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no artigo 65, §§ 1º e 

Eventuais acréscimos ou supressões nas quantidades do objeto do contrato serão 

parcela do objeto, na forma estabelecida no Termo de 
licitante deverá protocolizar na sede da Secretaria de Estado 

, localizada na Rua 256, nº 52, Setor Leste 
Nota Fiscal. 

, se verificada a regularidade do documento, o 

) dias contados após o 

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua regularização. 
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18.4. Em cumprimento ao d
ocorrerá exclusivamente através de crédito em conta corrente da Caixa Econômica 
Federal, instituição bancária contratada para centralizar a movimentação financeira 
dos Órgãos da Administração do Estado 
 
18.5. Ocorrendo atraso no pagamento em que o fornecedor 
forma para o mesmo, este fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada 
para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parce
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
 

 
Onde: 
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo inadimplemento;
N: Número de dias em atraso, contados entre a data limite fixada para pagamento e a 
do efetivo pagamento; 
Vp: Valor da parcela em atraso; e
I: Índice IPCA (IBGE) acumulado no ano
 
18.6. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do CNPJ da SEAGRO 
Agricultura, Pecuária e Irrigação é 01.409.622/0001
 

19. SANÇÕES 

 
19.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Estado de 
Goiás e será descredenciado do CADFOR pelo prazo de até 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
 
a) Cometer fraude fiscal;
 
b) Apresentar documento falso;
 
c) Fizer declaração falsa;
 
d) Comportar-se de modo inidôneo;
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Em cumprimento ao disposto no Art. 4º da Lei nº 18.364/2014, o pagamento 
ocorrerá exclusivamente através de crédito em conta corrente da Caixa Econômica 
Federal, instituição bancária contratada para centralizar a movimentação financeira 
dos Órgãos da Administração do Estado de Goiás. 

do atraso no pagamento em que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada 

para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parce
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM � N # Vp # & I
365+ 

EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo inadimplemento; 
N: Número de dias em atraso, contados entre a data limite fixada para pagamento e a 

: Valor da parcela em atraso; e 
acumulado no ano, dividido por 100. 

Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do CNPJ da SEAGRO 
Agricultura, Pecuária e Irrigação é 01.409.622/0001-30. 

O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Estado de 
Goiás e será descredenciado do CADFOR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos seguintes casos:

Cometer fraude fiscal; 

Apresentar documento falso; 

Fizer declaração falsa; 

se de modo inidôneo;  
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isposto no Art. 4º da Lei nº 18.364/2014, o pagamento 
ocorrerá exclusivamente através de crédito em conta corrente da Caixa Econômica 
Federal, instituição bancária contratada para centralizar a movimentação financeira 

não tenha concorrido de alguma 
fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada 

para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

N: Número de dias em atraso, contados entre a data limite fixada para pagamento e a data 

Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do CNPJ da SEAGRO – Secretaria de 

O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Estado de 
05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
nos seguintes casos: 
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e) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
 
f) Não mantiver a proposta;
 
g) Não assinar o contrat
 
h) Falhar ou fraudar na execução do contrato
 
i) Retardar injustificadamente
 
j) Ensejar inexecução total do contrato.
 
19.1.1. Cumulativamente à sanção de
subitem 19.1, além das cominações legais cabíveis
com a gravidade da infração, 
 
a) 10% (dez por cento) 
do subitem 19.1; 
 
b) 10% (dez por cento) 

 
c) 0,3% (três décimos por cento) ao dia
realizado, até o trigésimo dia de atraso,
 
d) 0,7% (sete décimos por cento) por ca
parte do fornecimento não realizado
 
19.1.2. O retardamento da execução previsto 
quando a Contratada, sem causa justificada, 
estabelecido(s) no Termo de Referência anexo deste Edital.
 
19.1.3. Para efeito do caso 
nos artigos nº 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.
 
19.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas 
 
19.3. Antes da aplicação de qualquer 
contraditório e à ampla defesa.
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Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

Não mantiver a proposta; 

Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

injustificadamente a execução do contrato; 

Ensejar inexecução total do contrato. 

umulativamente à sanção de impedimento de licitar e contratar 
além das cominações legais cabíveis, será aplicada multa

gravidade da infração, conforme os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos casos

10% (dez por cento) do valor do contrato, nos casos g), h) e j) do subitem 

três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não 
até o trigésimo dia de atraso, no caso i) do subitem 19.1; 

0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo,
o fornecimento não realizado, no caso i) do subitem 19.1. 

O retardamento da execução previsto na alínea i) do subitem 19.1
quando a Contratada, sem causa justificada, não executar o fornecimento após o(s) prazo(s) 
estabelecido(s) no Termo de Referência anexo deste Edital. 

Para efeito do caso d) do subitem 19.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos artigos nº 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR.

Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante 
defesa. 
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impedimento de licitar e contratar estabelecido no 
, será aplicada multa graduada de acordo 

os casos a), b), c), d), e) e f) 

do subitem 19.1; 

sobre o valor da parte do fornecimento não 

da dia subsequente ao trigésimo, sobre o valor da 

19.1 estará configurado 
não executar o fornecimento após o(s) prazo(s) 

eos atos como os descritos 

o CADFOR. 

penalidade será garantido ao licitante o direito ao 
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19.4. A sanção de multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos
Contratada. 
 
19.4.1. Se o valor a ser pago não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação 
 
19.4.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
débito será encaminhado
providências legais cabíveis.
 
19.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não 
de outras previstas na Lei 8.666/
eventuais perdas e danos causados à Administração.
 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
20.1. Ao Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
 
20.1.1. A anulação do Pregão 
 
20.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
 
20.2. Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má
SEAGRO comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado 
Ministério Público Estadual, para as providências devidas.
 
20.3. É facultado ao pregoeiro, ou à auto
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo, 
salvo a situação prevista no 
 
20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

 

   
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO
 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação – SEAGRO
Rua 256, nº 52, Setor Leste Universitário, CEP 74.610-200, Goiânia 

www.seagro.go.gov.br | (62) 3201-8935 

multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

Se o valor a ser pago não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo das demais 

cabíveis. 

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
previstas na Lei 8.666/199, inclusive acerca da responsabilização da 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ao Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

A anulação do Pregão induz à do contrato. 

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

do indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má
SEAGRO comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado 
Ministério Público Estadual, para as providências devidas. 

É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo, 
salvo a situação prevista no subitem 13.5.4 deste Edital. 

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
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multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à 

Se o valor a ser pago não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial. 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada, o 
para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo das demais 

exclui a possibilidade de aplicação 
responsabilização da Contratada por 

Irrigação compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
fé de ser ressarcida pelos 

do indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
SEAGRO comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado – PGE e ao 

ridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo, 

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo
classificação e habilitação. 
 
20.4.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
 
20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública deste Pregão, na forma eletrônica.

 
20.5.1. Exigências formais não essenciais são aque
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 
 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
e a SEAGRO não será, em nenhum cas

 
20.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na SEAGRO. 

 
20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretada
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
contratação. 

 
20.10. Aos casos omissos aplicar
10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 
Lei Estadual nº 17.928/2012
 
20.11. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 
licitado, sem a expressa anuência da SEAGRO.
 
20.12. Caberá à licitante acompanhar as
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para f
 

Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública deste Pregão, na forma eletrônica.

Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
e a SEAGRO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 

Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretada
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Decreto Estadual nº 7

Lei Estadual nº 17.928/2012 e Lei Complementar nº 123/2006. 

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 
licitado, sem a expressa anuência da SEAGRO. 

Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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lhes validade e eficácia para fins de 

Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública deste Pregão, na forma eletrônica. 

las cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

nexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
Estadual nº 7.468/2011, 

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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20.13. Este Edital deverá ser lido e int
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.
 
20.14. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital que não puderem ser resolvidas 
administrativamente, elege
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

21. ANEXOS 

 
21.1. Integram este Edital os seguintes anexos:
 

a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta de Contrato;
c) Anexo III – Declarações.
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Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no 
sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

Para dirimir as questões relativas ao presente Edital que não puderem ser resolvidas 
administrativamente, elege-se como foro competente de Goiânia – GO, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Integram este Edital os seguintes anexos: 

Termo de Referência; 
Minuta de Contrato; 
Declarações. 

Goiânia,
 
 
 

João Borges 
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